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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 04, de 07 de julho de 2022
“Altera a lei complementar nº.135/2012 e dá outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no uso e gozo de suas atribuições legais;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. As tabelas anexas, nº. 5 e 8 da LC nº. 135/2012, cujos dados e valores já estão adequados à presente lei, passam a vigorar na forma do Anexo I desta Lei.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
Nova Andradina - MS, 07 de julho de 2022.

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB

"Dr. Leandro"

Presidente da Câmara Municipal

	                      JOSENILDO CEARÁ – PT                                     
1º Secretario                                                                                  

	SANDRO ROBERTO HOICI – Sem Partido
"Dr. Sandro"

Vereador e 1° Vice-Presidente



	GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB

"Gabriela Delgado"

Vereadora e 2ª Vice-Presidente
	EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS - PSDB

"Deildo Piscineiro"

Vereador e 2° Secretário


ANEXO I
	TABELA PLANO DE REMUNERAÇÃO - 5

	GRUPO OCUPACIONAL I

	CARGOS EM COMISSÃO

	SÍMBOLO
	CARGO
	VALOR

	DAS - 1
	Diretor Jurídico
	12.843,94

	DAS - 2
	Diretor Financeiro
	9.437,27

	DAS - 2
	Diretor Administrativo
	9.437,27

	DAS - 2
	Diretor Legislativo
	9.437,27

	DAS - 3
	Chefe de Gabinete do Presidente
	9.437,27

	DAS - 4
	Assessor de Relações Públicas
	7.049,23

	DAS - 5
	Assessor de Comunicação
	7.049,23

	DAS - 6
	Chefe de Gabinete Parlamentar
	3.154,68

	DAS - 7
	Auxiliar Parlamentar
	2.397,53

	DAS - 8
	Assessor de Gabinete Institucional
	3.154,68

	DAS – 9
	Assessor Geral da Presidência
	5.710,78

	DAS – 10
	Assessor Legislativo
	3.920,92


	
	TABELA PLANO DE REMUNERAÇÃO - 8

	
	GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS

	
	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

	
	PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO - PRG

	
	COMISSÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS - CCS

	
	COMISSÃO DE DIÁRIAS – CD
COMISSÃO DE INVENTÁRIO E PATRIMÔNIO – CIP

ENCARREGADO DO E-SIC, LGPD E OUVIDORIA – ENC-1


	Símbolo
	Função
	Quantidade
	Valor  

	CPL – 1
	Presidente da Comissão Permanente de Licitação
	1
	648,21

	CPL - 2 
	Membro da Comissão Permanente de Licitação
	2
	324,10

	PRG - 1
	Pregoeiro
	1
	648,21

	PRG - 2
	Membros da equipe de apoio (pregão)
	3
	324,10

	CCS – 1
	Presidente da Comissão de Compras e Serviços
	1
	648,20

	CCS – 2
	Membro da Comissão de Compras e Serviços 
	2
	324,10

	CD - 1
	Membro de Comissão de Diárias 
	3
	486,17

	CIP - 1 
	Presidente da Comissão de Inventário e Patrimônio
	1
	648,21

	CIP - 2
	Membros da Comissão de Inventário e Patrimônio
	2
	324,10

	ENC-1
	Encarregado do E-SIC, LGPD e Ouvidoria
	1
	648,20


JUSTIFICATIVA 

O Presente Projeto de Lei Complementar apresentado pela Mesa diretora, tem por objetivo sanar diferenças de vencimentos, equiparando salários entre “membros” e “Presidentes” das Comissões, também equiparando o nível salarial dos cargos de Assessor de relações Públicas e Assessor de Comunicação, levando em consideração, que os dois cargos têm simitudes em termo de natureza, valor e requisitos, não se justifica a existência de disparidade salarial.

Por este nobre motivo, obedecendo o princípio da isonomia no qual a equalização das normas e dos procedimentos jurídicos entre os indivíduos, garantindo que a lei será aplicada de forma igualitária considerando suas desigualdades para a aplicação dessas normas, a Mesa Diretora apresenta este projeto para apreciação desta casa de Leis com o intuito de sanar tais incompatibilidades.
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